
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.176-B, DE 2015 
(Do Sr. Paulo Teixeira) 

 
Altera o caput do art. 775 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
estabelecer que na contagem dos prazos processuais serão 
computados apenas os dias úteis; tendo parecer da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste, 
dos de nºs 4.540/16, 4.750/16, 5.039/16 e 6.823/17, apensados, e da 
Emenda apresentada na Comissão, com substitutivo (relator: DEP. 
JORGE CÔRTE REAL); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação deste, dos de nºs 4540/16, 4750/16, 5039/16 
e 6823/17, apensados, e da Emenda apresentada na Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, na forma do Substitutivo 
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (relator: 
DEP. PATRUS ANANIAS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 4540/16, 4750/16, 5039/16 e 6823/17 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Emenda apresentada  
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O caput do art. 775 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 

vigorar com a seguinte redação, revogando-se o parágrafo único: 

“Art. 775. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei 
ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis, com 

exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento. 
(NR)” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em fevereiro de 2015, o Congresso Nacional concluiu a 

votação do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015), 

que entrará em vigor em 17 de março de 2016. 

Conforme dispõe o art. 219 do novo CPC, na contagem de 

prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias 

úteis. 

A inclusão dessa norma no novo CPC, em substituição à 

antiga e ainda vigente regra em que os prazos são contados em dias corridos, foi 

decorrência de uma reivindicação feita pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB), em benefício de melhores condições de trabalho para 

os advogados. 

Não vemos razão para que sejam mantidos os prazos em dias 

corridos para os advogados que laboram na Justiça do Trabalho. Por esse motivo, 

propomos a alteração do art. 775 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a fim 

de que seja estabelecida a mesma regra prevista no novo CPC e que entrará em 

vigor em 2016. 

Diante do exposto, pedimos apoio para a aprovação desta 

proposta.  
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Sala das Sessões, em 1º de julho de 2015. 

 

Deputado PAULO TEIXEIRA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

Seção I 

Dos Atos, Termos e Prazos Processuais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 775. Os prazos estabelecidos neste título contam-se com exclusão do dia do 

começo e inclusão do dia do vencimento, e são contínuos e irreleváveis, podendo, entretanto, 

ser prorrogados pelo tempo estritamente necessário pelo juiz ou tribunal, ou em virtude de 

força maior, devidamente comprovada.  

Parágrafo único. Os prazos que se vencerem em sábado, domingo ou dia feriado 

terminarão no primeiro dia útil seguinte. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 776. O vencimento dos prazos será certificado nos processos pelos escrivães 

ou secretários. (Vide Lei nº 409, de 25/9/1948) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416811&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416811&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366677&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, 

computar-se-ão somente os dias úteis.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos processuais.  

 

Art. 220. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 

20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive.  

§ 1º Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos por lei, os juízes, os 

membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Advocacia Pública e os auxiliares 

da Justiça exercerão suas atribuições durante o período previsto no caput.  

§ 2º Durante a suspensão do prazo, não se realizarão audiências nem sessões de 

julgamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.540, DE 2016 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

 
Dispõe sobre a contagem dos prazos processuais trabalhistas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2176/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
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Art. 1º Esta Lei atribui nova redação ao art. 775, do Decreto-Lei n.º 5.452 de 1º de 

maio de 1943 “Consolidações das Leis do Trabalho” e acrescenta o art. 775-A à referida Lei 

com o objetivo de promover adaptações na contagem dos prazos processuais trabalhista.  

 
Art. 2º O art. 775 do Decreto-Lei n.º 5.452 de 1º de maio de 1943 “Consolidações 

das Leis do Trabalho”, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 775 - Os prazos estabelecidos neste Título contam-se com 

a exclusão do dia do começo e a inclusão do dia do vencimento. 

§1º Na contagem de prazos processuais em dias, computar-se-

ão somente os dias úteis. 

§2º Os prazos podem ser prorrogados pelo tempo 

estritamente necessário, pelo juiz ou tribunal, ou em virtude de força 

maior, devidamente comprovada. 

§3º Os prazos não contados em dias, ou em horas equivalentes 

a um ou mais dias, que vencerem em sábado, domingo ou feriado 

terminarão no primeiro dia útil seguinte. 

 

Art. 3º O Decreto-Lei n.º 5.452 de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do 

seguinte artigo: 

 

Art. 775-A. Suspende-se o curso dos prazos processuais nos 

dias compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive. 

§ 1º Durante o período de suspensão dos prazos, não se 

realizarão audiências nem sessões de julgamento. 

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Passados mais de 70 (setenta) anos da edição do Decreto Lei n° 5.452 de 1º de maio 

de 1943, que dispõe sobre as Leis do Trabalho, constata-se que o aperfeiçoamento das 

normas processuais tem deixado de lado as necessidades humanas de um do principais 

atores do processo, o advogado, que é essencial à administração da justiça, nos termos do 

art. 133, da Constituição da República.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm#art775
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A Lei n° 13.105 de 16 de março de 2015, que instituiu o novo Código de Processo 

Civil no ordenamento jurídico brasileiro, foi sensível às dificuldades do advogado, 

prestigiando a contagem dos prazos de modo que o profissional da advocacia possa gozar de 

momentos em repouso e descontração.  Trata-se de prestígio ao direito ao lazer, Direito 

Social insculpido no art. 6º da Constituição da República e replicado em outros dispositivos 

constitucionais como direito essencial do ser humano.  

Como o advogado que milita na Justiça do Trabalho é o mesmo advogado que milita 

na Justiça Comum ou em qualquer outro Tribunal, não é justificável que a contagem dos 

prazos em dias úteis e o recesso dos prazos seja garantido apenas àqueles que fazem uso do 

processo civil. 

Há muitos estudos que demonstram que a lentidão do processo reside 

majoritariamente nos trâmites cartorários e no excesso de incidentes relacionados ao direito 

processual, de forma que a contagem dos prazos processuais não influencia de forma 

negativa no andamento processual.  No Direito Processual do Trabalho, em especial pelo 

fato de os prazos serem mais curtos, não há motivo justo para alijar os advogados do 

merecido repouso semanal e anual.  

Ante o exposto, o presente projeto de lei deve prosperar para que o advogado que 

milita na Justiça do Trabalho receba tratamento equânime ao recebido pelo advogado que 

milita em outras áreas de jurisdição contenciosa.  

 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2016. 

 
Deputado FELIPE BORNIER 

PSD/RJ 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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Seção III 

Da Advocacia 

(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  

 

Seção IV 

Da Defensoria Pública 

(Seção acrescida pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime 

democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a 

defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de 

forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta 

Constituição Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 

fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional, aplicando- se também, no que couber, o disposto 

no art. 93 e no inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-74-6-agosto-2013-776732-publicacaooriginal-140713-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
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Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

Seção I 

Dos Atos, Termos e Prazos Processuais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 775. Os prazos estabelecidos neste título contam-se com exclusão do dia do 

começo e inclusão do dia do vencimento, e são contínuos e irreleváveis, podendo, entretanto, 

ser prorrogados pelo tempo estritamente necessário pelo juiz ou tribunal, ou em virtude de 

força maior, devidamente comprovada.  

Parágrafo único. Os prazos que se vencerem em sábado, domingo ou dia feriado 

terminarão no primeiro dia útil seguinte. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946) 

 

Art. 776. O vencimento dos prazos será certificado nos processos pelos escrivães 

ou secretários. (Vide Lei nº 409, de 25/9/1948) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416811&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416811&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366677&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

 

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.750, DE 2016 
(Do Sr. Wadih Damous) 

 
Altera dispositivos do Decreto-Lei no. 5.452, de 1º de maio de 1943 
(CLT - Consolidação das Leis do Trabalho) e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2176/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º O art. 775, do Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 

1943 (CLT – Consolidação das Leis do Trabalho), passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

Art. 775 – Os prazos estabelecidos neste Título contam-se 

com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do 

vencimento e na contagem de prazo em dias, estabelecido 

por lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis, 

podendo, entretanto, ser prorrogados pelo tempo 

estritamente necessário pelo juiz ou tribunal, ou em virtude 

de força maior, devidamente comprovada. 

Parágrafo 1º - Os prazos que se vencerem em sábado, 

domingo ou dia feriado, terminarão no primeiro dia útil 

seguinte.  

Parágrafo 2º -  O disposto neste artigo aplica-se somente 

aos prazos processuais. 
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Art. 2º O Decreto-Lei no. 5.452, de 1º de maio de 1943 (CLT – 

Consolidação das Leis do Trabalho) passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

Art. 775-A Suspende-se o curso do prazo processual nos 

dias compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, 

inclusive. 

§ 1o Ressalvadas as férias individuais e os feriados 

instituídos por lei, os juízes, os membros do Ministério 

Público, da Defensoria Pública e da Advocacia Pública e os 

auxiliares da Justiça exercerão suas atribuições durante o 

período previsto no caput. 

§ 2o Durante a suspensão do prazo, não se realizarão 

audiências nem sessões de julgamento e nem publicações 

de qualquer espécie. 

Art. 3 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A ABRAT – Associação Brasileira de Advogados Trabalhistas 

apresentou-nos razões e fundamentos que justificam a apresentação do presente 

Projeto de Lei. 

  A Constituição Federal prestigiou, por todo o seu texto, o bem-estar e o 

lazer, como direitos sociais essenciais, e o direito a saúde como fundamental a 

existência humana. 

  Os prazos judiciais traziam uma regra que claramente ofendia esses 

princípios, que era a contagem dos dias de feriados, sábados e domingos dentro do 

referido prazo, o que obrigava os membros da advocacia a trabalhar naqueles dias, 

ao invés de se dedicar a família ou ao repouso. 

  Para abreviar, tudo isso foi ampla e largamente discutido por esse 

Parlamento quando dos debates em torno do novo Código de Processo Civil. O 

Congresso acolheu os argumentos no sentido de que os prazos judiciais devem 

incluir, exclusivamente, os dias úteis, com o que os advogados e advogadas 

também podem desfrutar, se quiserem, os feriados, sábados e domingos. 

  O Congresso Nacional aprovou esse disciplinamento mais humanitário, 

que hoje integra a já sancionada Lei no. 13.105, de 16 de março de 2015, que 
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entrará em vigor nos próximos dias, mais especificamente no dia 17.03.2016. 

  A regra está no art. 219, que tem o seguinte teor: 

 

Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo 
juiz, computar-se-ão somente os dias úteis. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos 
processuais. 

 

  Ocorre que na Justiça do Trabalho há norma específica, que leva a 

entender ou permitirá a compreensão de que a contagem em dias úteis não seria 

cabível no processo do trabalho. Portanto, se assim fosse, somente a advocacia 

trabalhista permaneceria, sem nenhuma justificativa plausível, sem acesso àqueles 

princípios constitucionais. E, consequentemente, apenas naquela Justiça 

Especializada não prevaleceria a regra da contagem do prazo somente nos dias 

úteis, que foi uma conquista civilizatória. 

  Tal compreensão vem do teor do art. 775, do DL 5.452, de 1943 (CLT – 

Consolidação das Leis do Trabalho), que tem o seguinte teor: 

 

Art. 775 - Os prazos estabelecidos neste Título contam-se com 
exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, e são 
contínuos e irreleváveis, podendo, entretanto, ser prorrogados pelo 
tempo estritamente necessário pelo juiz ou tribunal, ou em virtude de 
força maior, devidamente comprovada.  
Parágrafo único - Os prazos que se vencerem em sábado, domingo ou 
dia feriado, terminarão no primeiro dia útil seguinte. 
  

  A expressão “e são contínuos e irreleváveis” é o que provoca o 

afastamento da regra do CPC na Justiça do Trabalho. 

  Esse Projeto de Lei simplesmente substitui uma expressão pela outra e 

mantém todo o restante do texto, para evitar mudanças que pudessem suscitar 

debates e emendas. 

  A proposta é somente a de levar a contagem do prazo em dias úteis 

para o processo do trabalho. Nada mais. 

  No mesmo sentido e com os mesmos fundamentos, levamos o 

dispositivo seguinte do CPC aprovado por esse Congresso Nacional (art. 220) para 

a Justiça do Trabalho, com relação a suspensão do prazo no período que especifica, 

de 20 de dezembro a 20 de janeiro, unificando a regra que dispõe quando os prazos 

ficarão coletivamente suspensos. 
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  A esse dispositivo novo, para não alterar a numeração tradicional da 

CLT, incluímos como art. 795/A, e repetimos integralmente o mesmo texto já 

acolhido pelo Congresso Nacional, apenas acrescentando que, além de não haver 

audiências e nem sessões, também não haverá publicações. Desnecessário dizer, 

porque todos os códigos já o dizem, há regramento específico para os processos 

que demandam urgência, atitudes liminares, que não são alterados por nenhum 

desses dispositivos propostos. 

  Assim está redigido pelo Congresso Nacional o art. 220, do novo CPC: 

Art. 220. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias 
compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive. 
§ 1o Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos por lei, 
os juízes, os membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e 
da Advocacia Pública e os auxiliares da Justiça exercerão suas 
atribuições durante o período previsto no caput. 
§ 2o Durante a suspensão do prazo, não se realizarão audiências nem 
sessões de julgamento. 

 

  O texto do art. 795/A terá idêntico teor, sem qualquer diferenciação, 

seja qual for, salvo a inclusão da expressão “e nem publicações de qualquer 

espécie”, cujo objetivo é exatamente o de não iniciar curso de prazo processual, o 

que anularia a própria motivação do dispositivo. Eis: 

 

Art. 775/A – Suspende-se o curso do prazo processual nos dias 
compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive. 
§ 1o Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos por lei, 
os juízes, os membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e 
da Advocacia Pública e os auxiliares da Justiça exercerão suas 
atribuições durante o período previsto no caput. 
§ 2o Durante a suspensão do prazo, não se realizarão audiências, nem 
sessões de julgamento e nem publicações de qualquer espécie. 

 

  Sendo assim, submeto ao Congresso Nacional a presente proposta, 

esperando seja acolhida de imediato e com máxima brevidade, como se exige, 

porque os prazos já serão contados de forma igual ou diferenciada, a partir do dia 

17.03.2016. 

    

Sala das Sessões, em 16 de março de 2016 

   
 

WADIH DAMOUS  

Deputado Federal PT/RJ   
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

Seção I 

Dos Atos, Termos e Prazos Processuais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 775. Os prazos estabelecidos neste título contam-se com exclusão do dia do 

começo e inclusão do dia do vencimento, e são contínuos e irreleváveis, podendo, entretanto, 

ser prorrogados pelo tempo estritamente necessário pelo juiz ou tribunal, ou em virtude de 

força maior, devidamente comprovada.  

Parágrafo único. Os prazos que se vencerem em sábado, domingo ou dia feriado 

terminarão no primeiro dia útil seguinte. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

8.737, de 19/1/1946) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416811&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416811&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 776. O vencimento dos prazos será certificado nos processos pelos escrivães 

ou secretários. (Vide Lei nº 409, de 25/9/1948) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Nulidades 

 

Art. 794. Nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só haverá 

nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes. 

 

Art. 795. As nulidades não serão declaradas senão mediante provocação das 

partes, as quais deverão argüi-las à primeira vez em que tiverem de falar em audiência ou nos 

autos. 

§ 1º Deverá, entretanto, ser declarada ex officio a nulidade fundada em 

incompetência de foro. Nesse caso, serão considerados nulos os atos decisórios. 

§ 2º O juiz ou Tribunal que se julgar incompetente determinará, na mesma 

ocasião, que se faça remessa do processo, com urgência, à autoridade competente, 

fundamentando sua decisão. 

 

Art. 796. A nulidade não será pronunciada: 

a) quando for possível suprir-se a falta ou repetir-se o ato; 

b) quando argüida por quem lhe tiver dado causa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366677&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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computar-se-ão somente os dias úteis.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos processuais.  

 

Art. 220. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 

20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive.  

§ 1º Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos por lei, os juízes, os 

membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Advocacia Pública e os auxiliares 

da Justiça exercerão suas atribuições durante o período previsto no caput.  

§ 2º Durante a suspensão do prazo, não se realizarão audiências nem sessões de 

julgamento.  

 

Art. 221. Suspende-se o curso do prazo por obstáculo criado em detrimento da 

parte ou ocorrendo qualquer das hipóteses do art. 313, devendo o prazo ser restituído por 

tempo igual ao que faltava para sua complementação.  

Parágrafo único. Suspendem-se os prazos durante a execução de programa 

instituído pelo Poder Judiciário para promover a autocomposição, incumbindo aos tribunais 

especificar, com antecedência, a duração dos trabalhos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.039, DE 2016 
(Do Sr. Augusto Carvalho) 

 
Altera redação de dispositivo do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) -, acerca da contagem 
dos prazos processuais, à luz do art. 219 da Lei nº. 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2176/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. O artigo 775, do Decreto-Lei nº 5.452/1943, passará a ter a 

seguinte redação: 

Art. 775 - Os prazos estabelecidos neste Título contam-se com 

exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, e 

são contados apenas em dias úteis, podendo, entretanto, ser 

prorrogados pelo tempo estritamente necessário pelo juiz ou 

tribunal, ou em virtude de força maior, devidamente comprovada. 
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Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nº 

5.452/1943) prevê a utilização do “direito processual comum” subsidiariamente à lei 

processual trabalhista naquilo que não for de encontro com as disposições 

específicas desta última1. 

A Lei nº. 13.105/2015, por sua vez, alterou a praxe processual de 

contagem de prazo, impondo que os prazos passem a ser contados somente em 

dias úteis, e não mais corridos. Isso é o disposto no artigo 219 da referida norma: 

Art. 219.  Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei 

ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis. 

O intuito da mudança introduzida é, dentre outras, unificar, favorecer e 

auxiliar o trabalho dos profissionais responsáveis pelas demandas que atuam na 

Justiça Especializada, que são prejudicados com a contagem dos prazos 

processuais em dias corridos, com a perda de dois dias – sábado e domingo -, em 

especial em prazos curtos. 

É cediço que a legislação trabalhista prima pela celeridade dos feitos, 

tendo em vista se tratar de direitos do trabalhador, hipossuficiente na relação 

jurídica, e, majoritariamente, sobre verbas de caráter alimentar, motivo pelo qual 

possui prazos diferenciados e reduzidos. 

Todavia, a contagem dos prazos processuais somente em dias úteis, 

conforme previsto no atual Código de Processo Civil, Lei nº. 13.105/2015, não gera 

prejuízo à duração do trâmite processual, contribuindo de forma positiva ao trabalho 

dos profissionais envolvidos e, por conseguinte, aos cidadãos e pessoas jurídicas 

envolvidos na demanda. 

Com a uniformização da contagem de prazos, o princípio da celeridade 

(ou razoável duração do processo, conforme dicção do artigo 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal) ainda será observado pela norma processual trabalhista, bem 

como a isonomia entre os profissionais da área jurídica, uma vez que, atualmente, 

aqueles atuantes nas áreas submetidas à norma processual comum são 

                                                      
1 Art. 769 - Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual do trabalho, 
exceto naquilo em que for incompatível com as normas deste Título. 
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beneficiários de regra mais favorável do que aqueles que atuam perante a seara 

trabalhista.  

Sabe-se também que a uniformização de regras processuais e 

entendimentos configura obediência ao princípio constitucional da segurança 

jurídica, o qual deve ser observado e primado por todas as áreas jurídicas e 

tribunais. 

Pelas razões expostas, consideramos de elevada importância a 

participação dos nobres Parlamentares no esforço para a aprovação da presente 

proposição. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 2016. 

 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 

Solidariedade/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
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garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  
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XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
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fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
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da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
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razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 769. Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do 

direito processual do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas deste 

Título. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

Seção I 

Dos Atos, Termos e Prazos Processuais 

 

Art. 770. Os atos processuais serão públicos salvo quando o contrário determinar 

o interesse social, e realizar-se-ão nos dias úteis das 6 (seis) às 20 (vinte) horas. 

Parágrafo único. A penhora poderá realizar-se em domingo ou dia feriado, 

mediante autorização expressa do juiz ou presidente. 

 

Art. 771. Os atos e termos processuais poderão ser escritos a tinta, datilografados 

ou a carimbo. 

 

Art. 772. Os atos e termos processuais, que devam ser assinados pelas partes 

interessadas, quando estas, por motivo justificado, não possam fazê-lo, serão firmados a rogo, 

na presença de 2 (duas) testemunhas, sempre que não houver procurador legalmente 

constituído. 

 

Art. 773. Os termos relativos ao movimento dos processos constarão de simples 

notas, datadas e rubricadas pelos secretários ou escrivães. (Vide Lei nº 409, de 25/9/1948) 

 

Art. 774. Salvo disposição em contrário, os prazos previstos neste Título contam-

se, conforme o caso, a partir da data em que for feita pessoalmente, ou recebida a notificação, 

daquela em que for publicado o edital no jornal oficial ou no que publicar o expediente da 

Justiça do Trabalho, ou, ainda, daquela em que for afixado o edital, na sede da Junta, Juízo ou 

Tribunal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

 

Art. 775. Os prazos estabelecidos neste título contam-se com exclusão do dia do 

começo e inclusão do dia do vencimento, e são contínuos e irreleváveis, podendo, entretanto, 

ser prorrogados pelo tempo estritamente necessário pelo juiz ou tribunal, ou em virtude de 

força maior, devidamente comprovada.  

Parágrafo único. Os prazos que se vencerem em sábado, domingo ou dia feriado 

terminarão no primeiro dia útil seguinte. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 776. O vencimento dos prazos será certificado nos processos pelos escrivães 

ou secretários. (Vide Lei nº 409, de 25/9/1948) 

...................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366677&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416811&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416811&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366677&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, 

computar-se-ão somente os dias úteis.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos processuais.  

 

Art. 220. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 

20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive.  

§ 1º Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos por lei, os juízes, os 

membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Advocacia Pública e os auxiliares 

da Justiça exercerão suas atribuições durante o período previsto no caput.  

§ 2º Durante a suspensão do prazo, não se realizarão audiências nem sessões de 

julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.823, DE 2017 
(Do Sr. Victor Mendes) 

 
Altera a redação do artigo 775º da Consolidação das Leis do Trabalho- 
CLT, para estabelecer modificações na forma de contagem de prazos 
processuais e dá outras disposições.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2176/2015.  
 
 

A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- O Artigo 775° da Lei nº 5.452 de 01 de maio de 1943, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

ART 775º Os prazos estabelecidos neste Titulo contam-se com exclusão do 

dia do começo e inclusão do dia do vencimento, computando-se somente 

os dias úteis, podendo, ainda, ser prorrogados pelo tempo estritamente 

necessário pelo juiz ou Tribunal, ou em virtude de força maior, 

devidamente comprovada. 

 

Parágrafo único. (revogado) 

 

ART 775-A Suspende-se o curso do prazo processual nos dias 

compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive. Durante a 

suspensão do prazo, não se realizarão audiências nem sessões de 

julgamento. 

 

Art 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

No mês de fevereiro de 2015 após muitos debates, o Congresso Nacional 

finalizou a votação no novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 16 de março de 

2015). Em 17 de março deste ano o novo CPC começou a vigorar e, entre outras muitas 

modificações, destacamos o artigo 219º que assim dispõe: 
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Art. 219-CPC- “Na contagem de prazos em dias, estabelecido por lei ou pelo 

juiz, computar-se-ão somente os dias úteis.” 

 

A alteração deste dispositivo no CPC em substituição a regra antiga que 

contava os prazos em dias corridos, foi em virtude de uma batalha antiga travada pelo 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, em prol de melhores condições de 

trabalho e em respeito ao direito constitucional ao descanso dos advogados. Assim, em 

prestigio a classe advocatícia foi modificado o artigo no novo Código de Processo Civil. 

Ocorre que o advogado que milita na Justiça do Trabalho não se beneficiou 

dessa alteração na lei, posto que a legislação trabalhista possui um ordenamento próprio 

que continua a contar o prazo em dias corridos, pois muito embora o processo trabalhista 

tenha aplicação subsidiaria ao processo civil, tal  fato não ocorre quando a lei trabalhista 

possuí norma específica sobre determinado assunto, como acontece no presente caso com 

os prazos processuais.  

Não existem razões justificáveis para tal discrepância. Inclusive, 

antecipando-se possível entendimentos contrários, existem estatísticas que comprovam que 

a lentidão do processo deve-se muito mais aos trâmites cartorários e excesso de recursos e 

incidentes, não podendo-se, de forma  alguma, alegar que a contagem de prazo somente 

nos dias úteis ira contribuir para a morosidade dos processos, especialmente no direito do 

trabalho onde os prazos já  são extremamente curtos. 

Pelas mesmas razões, propomos a inclusão do artigo 775 A, que encontra-

se sua correspondência no artigo 220 do CPC, para estabelecer também na esfera da Justiça 

do Trabalho o recesso forense, ou mais popularmente as “férias dos advogados”.  

Uma vez aprovadas as modificações elencadas no presente projeto de lei, 

estamos enaltecendo direitos Constitucionais insculpidos no artigo 7º, incisos XV (repouso 

semanal) e XVII (férias anuais) da C.F, onde tratamos dos direitos dos trabalhadores urbanos 

e rurais sem distinção. 

Ante o exposto, esperamos o apoio dos nossos pares para que o presente 

projeto de lei tenha seu curso e seja ao final aprovado, de forma a prestigiar toda a classe 

advocatícia, e não somente os advogados que militam na esfera cível. 
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Sala das Sessões, em 07 de fevereiro de 2017. 

 

Deputado Victor Mendes 

PSD/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
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XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  
 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

Seção I 

Dos Atos, Termos e Prazos Processuais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 775. Os prazos estabelecidos neste título contam-se com exclusão do dia do 

começo e inclusão do dia do vencimento, e são contínuos e irreleváveis, podendo, entretanto, 

ser prorrogados pelo tempo estritamente necessário pelo juiz ou tribunal, ou em virtude de 

força maior, devidamente comprovada.  

Parágrafo único. Os prazos que se vencerem em sábado, domingo ou dia feriado 

terminarão no primeiro dia útil seguinte. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

8.737, de 19/1/1946) 

 

 

Art. 776. O vencimento dos prazos será certificado nos processos pelos escrivães 

ou secretários. (Vide Lei nº 409, de 25/9/1948) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416811&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416811&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366677&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 218. Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei.  

§ 1º Quando a lei for omissa, o juiz determinará os prazos em consideração à 

complexidade do ato.  

§ 2º Quando a lei ou o juiz não determinar prazo, as intimações somente obrigarão 

a comparecimento após decorridas 48 (quarenta e oito) horas.  

§ 3º Inexistindo preceito legal ou prazo determinado pelo juiz, será de 5 (cinco) 

dias o prazo para a prática de ato processual a cargo da parte.  

§ 4º Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo.  

 

Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, 

computar-se-ão somente os dias úteis.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos processuais.  

 

Art. 220. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 

20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive.  

§ 1º Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos por lei, os juízes, os 

membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Advocacia Pública e os auxiliares 

da Justiça exercerão suas atribuições durante o período previsto no caput.  

§ 2º Durante a suspensão do prazo, não se realizarão audiências nem sessões de 

julgamento.  

 

Art. 221. Suspende-se o curso do prazo por obstáculo criado em detrimento da 

parte ou ocorrendo qualquer das hipóteses do art. 313, devendo o prazo ser restituído por 

tempo igual ao que faltava para sua complementação.  

Parágrafo único. Suspendem-se os prazos durante a execução de programa 

instituído pelo Poder Judiciário para promover a autocomposição, incumbindo aos tribunais 

especificar, com antecedência, a duração dos trabalhos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
 

EMENDA ADITIVA 
 

Inclua-se parágrafo único ao artigo 775 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, alterado pelo Projeto de Lei, nos 
seguintes termos: 
 
“Art. 775. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, 
computar-se-ão somente os dias úteis, com exclusão do dia do começo e inclusão 
do dia do vencimento. (NR) 
 
Parágrafo único – Os prazos estabelecidos no caput poderão ser prorrogados pelo 
tempo estritamente necessário pelo juiz ou tribunal, ou em virtude de força maior, 
devidamente comprovada.”(NR) 
 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda aperfeiçoa o texto para resguardar o 
direito das partes de requerer a prorrogação de prazo para a prática de atos 
processuais. 

 
O projeto pretendeu trazer para a Consolidação das 

Leis do Trabalho, alteração aprovada no novo Código de Processo Civil, que 
passará a vigorar em 2016, que trata do cômputo dos prazos em dias úteis. 

 
No entanto, na Legislação trabalhista, temos hoje 

resguardado o direito de prorrogação do prazo, o que deverá ser mantido na nova 
redação, nos termos da emenda ora apresentada, trazendo segurança jurídica para 
a aplicação da lei, e evitando-se interpretação equivocada. 

 
Os atos processuais têm importância jurídica para a 

relação processual, devendo ser mantido o direito de prorrogação dos prazos, 
considerando que pode não ser possível o seu cumprimento, inclusive por ausência 
de culpa da parte. 

 
Ademais, os prazos devem ser suficientes para a 

prática dos atos processuais, em tempo bastante para que o ato seja praticado de 
forma conveniente ao processo, para a busca da verdade e da justiça tão almejada. 

 
Desta forma, a presente emenda visa garantir o 

direito das partes de prorrogação de prazo, trazendo segurança jurídica na aplicação 
do dispositivo em questão. 
 

Sala da Comissão,    de setembro de 2015. 

SILVIO COSTA 
DEPUTADO FEDERAL – PSC/PE 
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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.176, de 2015, de iniciativa do nobre Deputado 

Paulo Teixeira, altera dispositivo relacionado ao processo trabalhista, a fim de 

determinar que, na contagem de prazo, sejam computados apenas os dias úteis. 

Foram apensados: 

PL nº 4.540, de 2016, do Deputado Felipe Bornier, que, além de 

determinar a contagem de prazos em dias úteis, permite a prorrogação de prazos 

processuais por juiz ou tribunal ou em casos de força maior. Especifica, além disso, 

que os prazos que vencem em domingo ou feriado devem ser prorrogados até o 

primeiro dia útil. 

PL nº 4.750, de 2016, do Deputado Wadih Damous, que dispõe de 

forma equivalente à do PL nº 4.540/2016. Além disso, estabelece, no período de 20 

de dezembro a 20 de janeiro de cada ano, a suspensão dos prazos processuais, 

sem realização de audiências, sessões de julgamento ou qualquer publicação. 

Determina, outrossim, que juízes, membros do Ministérios Público, da Defensoria e 

da Advocacia Pública e os auxiliares da Justiça, salvo férias individuais, devem 

exercer as suas atividades nesse período. 

PL nº 5.039, de 2016, do Deputado Augusto Carvalho, que também 

determina a contagem dos prazos processuais em dias úteis, permitindo a sua 

alteração por juiz ou tribunal ou em caso de força maior. 

PL nº 6.823, de 2017, do Deputado Victor Mendes, que, além de 

determinar a contagem de prazos em dias úteis, suspende o curso dos prazos no 

período entre 20 de dezembro e 20 de janeiro. 

Foi apresentada uma emenda de autoria do Deputado Sílvio Costa 

ao projeto principal a fim de dispor sobre a prorrogação dos prazos pelo juiz ou 

tribunal e em caso de força maior. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

As proposições visam atualizar o processo do trabalho, incorporando 

dispositivos previstos no Código de Processo Civil, Lei nº 13.105/2015, que entrou 
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em vigência em março próximo passado. 

Entendemos, como os autores das proposições, que o novo Código 

de Processo Civil – CPC representou um avanço e que seus dispositivos devem ser 

incorporados pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Apesar da aplicação subsidiária do processo civil ao trabalhista, 

quando há previsão expressa, a norma específica trabalhista deve ser utilizada. É o 

que se verifica quanto aos prazos processuais. 

Julgamos, outrossim, conveniente a apresentação de substitutivo, 

aproveitando todos os projetos, a fim de determinar que os prazos processuais 

sejam contados em dias úteis. 

Além disso, deve ser estabelecida a suspensão dos prazos no 

período entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, também prevista no CPC. 

Tais medidas atendem a pleito dos advogados trabalhistas, sujeitos 

a prazos mais curtos, e sem direito a férias ou recesso de final de ano. Há inovação, 

assim, no processo do trabalho, que se equipara aos prazos do processo comum. 

Somos, portanto, pela aprovação, nos termos do Substitutivo, dos 

Projetos de Lei nº 2.176, de 2015; nº 4.540, de 2016; nº 4.750, de 2016; nº 5.039, de 

2016; nº 6.823, de 2017; e da emenda nº 1 apresentada na CTASP. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2017. 

 
 

Deputado JORGE CÔRTE REAL  
Relator 

 
 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº 2.176, DE 2015; Nº 4.540, DE 2016; 

Nº 4.750, DE 2016; Nº 5.039, DE 2016; E Nº 6.823, DE 2017 

Altera a redação do art. 775 da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
acrescentando-lhe o art. 775-A, a fim de dispor 
sobre a contagem de prazos processuais. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O art. 775 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 775. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei 

ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis, excluído o dia do começo e 

incluído o dia do vencimento. 

Parágrafo único. Os prazos podem ser prorrogados pelo tempo 

estritamente necessário pelo juiz ou tribunal, ou em virtude de força maior 

comprovada.” (NR) 

Art. 2º A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do 

seguinte dispositivo: 

“Art. 775-A.  Suspende-se o curso do prazo processual nos 

dias compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive. 

§ 1o Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos 

por lei, os juízes, os membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e da 

Advocacia Pública e os auxiliares da Justiça exercerão suas atribuições durante o 

período previsto no caput. 

§ 2o Durante a suspensão do prazo, não se realizarão 

audiências nem sessões de julgamento”. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2017. 

 
 

Deputado JORGE CÔRTE REAL 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
2.176/15 e os Projetos de Leis nºs 4.540/16, 4.750/16, 5.039/16 e 6.823/17, 
apensados, e a Emenda nº 1/15, apresentada na Comissão, com substitutivo, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Jorge Côrte Real.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Orlando Silva - Presidente, Wolney Queiroz, Gorete Pereira e 
Leonardo Monteiro - Vice-Presidentes, André Figueiredo, Assis Melo, Bebeto, 
Benjamin Maranhão, Bohn Gass, Daniel Almeida, Erika Kokay, Fábio Mitidieri, Flávia 
Morais, Marcelo Castro, Marcus Vicente, Roberto de Lucena, Robinson Almeida, 
Silvio Costa, Vicentinho, Walney Rocha, Augusto Coutinho, Capitão Augusto, Lelo 
Coimbra, Lucas Vergilio, Luiz Carlos Ramos e Waldir Maranhão.  

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2017.  
 

 
 

Deputado ORLANDO SILVA  
Presidente  

 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP AOS  
PROJETOS DE LEI Nºs 2.176 DE 2015, 4.540 DE 2016, 4.750 DE 2016, 5.039 DE 

2016 E 6.823 DE 2017 

 
Altera a redação do art. 775 da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
acrescentando-lhe o art. 775-A, a fim de dispor 
sobre a contagem de prazos processuais. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º O art. 775 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 775. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei 

ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis, excluído o dia do começo e 

incluído o dia do vencimento. 

Parágrafo único. Os prazos podem ser prorrogados pelo tempo 

estritamente necessário pelo juiz ou tribunal, ou em virtude de força maior 

comprovada.” (NR) 

Art. 2º A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do 

seguinte dispositivo: 

“Art. 775-A.  Suspende-se o curso do prazo processual nos 
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dias compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive. 

§ 1o Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos 

por lei, os juízes, os membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e da 

Advocacia Pública e os auxiliares da Justiça exercerão suas atribuições durante o 

período previsto no caput. 

§ 2o Durante a suspensão do prazo, não se realizarão 

audiências nem sessões de julgamento”. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2017. 

 

 
 

Deputado ORLANDO SILVA 
Presidente 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

 
I – RELATÓRIO 
 
 
 Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Paulo Teixeira, alterando a 
contagem do prazo no processo trabalhista, passando a contagem somente dos dias úteis, 
para o aproximar do já disposto no novo Código de Processo Civil. 
  

O projeto, tendo como Projeto de Lei nº 2.176/15 apensados os Projetos de Leis nºs 
4.540/16, 4.750/16, 5.039/16 e 6.823/17, já tramitou pela Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público (CTASP), sendo aprovado por unanimidade o Parecer do 
Relator naquela comissão, Deputado Jorge Côrte Real, com substitutivo, em 31 de maio de 
2017. 
 

O projeto chega a essa Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) para, 
além da devida constitucionalidade e juridicidade que é atribuição nata desta comissão, 
também se proceda à análise do mérito do projeto, por se tratar de questão acerca de 
matéria processual. 
 
 Designado como relator na CCJC, passo ao voto. 
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II – VOTO DO RELATOR 
 
 Como já afirmado no relatório se trata de proposições absolutamente razoáveis, com 
o escopo de uniformizar prática processual já adotada no âmbito do processo civil, desde o 
advento no Novo Código de Processo Civil, Lei 13.105/2015, em vigência absoluta desde 
março de 2016. 
 
 Como a direito do trabalho conta com uma autonomia necessária, a fim de garantir a 
primazia da realidade, o princípio protetivo e a atenção isonômica à desigualdade material 
entre empregado e empregador, a jurisprudência nacional tem se mostrado renitente em 
aplicar a nova contagem processual do Direito Processual Civil à esfera processual 
trabalhista. Não sem razão, tendo em vista a necessária diferenciação jurídica de direito 
adjetivo, sendo que o processo civil somente vigora na esfera trabalhista de forma 
subsidiária às regras processuais previstas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
  Da mesma forma, outra alteração constante nas proposições, a suspensão processual 
de prazos no período entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, também busca identidade com 
a previsão do direito adjetivo no âmbito processual civil. Tal alteração, além de necessária 
juridicamente, é justa no sentido de conferir também ao advogado trabalhista algum 
descanso anual como qualquer outro trabalhador brasileiro tem direito.  
 
 Superado o mérito, passamos a competência nata desta comissão, no tocante a se 
pronunciar sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei, a 
teor do disposto no art. 32, inciso IV, alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados.  
 

Não há vício de iniciativa que condene a constitucionalidade das proposições, 
atendendo à legitimidade da iniciativa parlamentar (art. 61 da Constituição Federal de 1988). 
 

As proposições ainda atendem às normas constitucionais relativas à competência 
legislativa da União – art. 24, inciso I –, à atribuição do Congresso Nacional, com posterior 
pronunciamento do Presidente da República – art. 48 e aos requisitos constitucionais 
formais para a espécie normativa.  

 
Quanto a juridicidade e a boa técnica legislativa também estão adequadas o presente 

as proposições.  
 
Dessa forma, pelas razões expostas, o voto é, pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do PL 2.176/2015 e seus apensos nºs 4.540/16, 4.750/16, 5.039/16 e 
6.823/17, da Emenda n. 1 de 2015 apresentada na CTASP e do Substitutivo adotado na 
mesma CTASP. Quanto ao mérito, o voto é também pela aprovação do PL 2.176/2015 e seus 
apensos nºs 4.540/16, 4.750/16, 5.039/16 e 6.823/17, da Emenda n. 1 de 2015, na forma do 
substitutivo adotado pela CTASP, devido à justiça e necessidade preemente do projeto. 
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Sala da Comissão, em     de            de 2017. 
 
 
 

Deputado Patrus Ananias 
Relator 

 
  

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.176/2015, dos 
Projetos de Lei nºs 4.540/2016, 4.750/2016, 5.039/2016 e 6.823/2017, apensados, e 
da Emenda nº 1/2015 apresentada na Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, na forma do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Patrus Ananias.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rodrigo Pacheco - Presidente, Marcos Rogério - Vice-
Presidente, Alessandro Molon, Antonio Bulhões, Betinho Gomes, Bilac Pinto, Carlos 
Henrique Gaguim, Chico Alencar, Danilo Forte, Domingos Neto, Edio Lopes, Elizeu 
Dionizio, Esperidião Amin, Evandro Gussi, Evandro Roman, Fábio Sousa, Fausto 
Pinato, Félix Mendonça Júnior, Genecias Noronha, Hissa Abrahão, José Mentor, 
Júlio Delgado, Juscelino Filho, Jutahy Junior, Laercio Oliveira, Lincoln Portela, Luiz 
Couto, Luiz Fernando Faria, Magda Mofatto, Maia Filho, Marco Maia, Maria do 
Rosário, Milton Monti, Nelson Marquezelli, Patrus Ananias, Paulo Teixeira, Rogério 
Rosso, Ronaldo Fonseca, Rubens Bueno, Rubens Pereira Júnior, Sergio Zveiter, 
Silvio Torres, Soraya Santos, Tadeu Alencar, Thiago Peixoto, Valmir Prascidelli, 
Wadih Damous, Arnaldo Faria de Sá, Bacelar, Cícero Almeida, Covatti Filho, Danilo 
Cabral, Hildo Rocha, Hiran Gonçalves, Hugo Leal, Jerônimo Goergen, João 
Campos, Jones Martins, Lelo Coimbra, Moses Rodrigues, Pastor Eurico, Paulo 
Henrique Lustosa, Paulo Magalhães, Pr. Marco Feliciano, Rodrigo de Castro e 
Rubens Otoni.  

Sala da Comissão, em 11 de julho de 2017.  

 

Deputado RODRIGO PACHECO  

Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


